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 GERAÇÃO DE RECURSO NO REAPROVEITAMENTO 
DE BATERIAS DE RÁDIOS MILITARES: ESTUDO DE 

POSSIBILIDADE E VIABILIDADE 
matHeus Braga do nascimento

Pós-Graduado em Oficial de Comunicações

resumo: o descarte adequado de baterias iNservíveis de rÁdios militares é uma das priNcipais 
preocupaÇões da gestÃo ambieNtal do exército brasileiro (eb), regulado por legislaÇões iNterNas 
e pela política NacioNal dos resíduos sólidos (pNrs). a pNrs eNfatiza a importâNcia da logística 
reversa como ferrameNta que assegura a correta destiNaÇÃo dos resíduos sólidos, uNiverso No qual 
se iNserem as baterias. o preseNte estudo objetivou verificar como estÁ seNdo o descarte de baterias 
obsoletas No âmbito do eb, verificar se é legalmeNte possível gerar recurso No reaproveitameNto 
dessas baterias, bem como a sua viabilidade. por meio de pesquisa de campo foi possível levaNtar 
o processo de descarte de baterias No eb,  ideNtificar os tipos de baterias de dotaÇÃo da forÇa 
terreste, verificar a possibilidade de alguma forma de maNuteNÇÃo e reaproveitameNto após o térmiNo 
da vida útil da bateria e por último levaNtar iNteresse de forNecedores e empresas Na aquisiÇÃo de 
baterias obsoletas. aiNda, foi levaNtado pela pesquisa bibliogrÁfica e documeNtal o amparo para o 
procedimeNto legal para alieNaÇÃo de beNs iNservíveis da uNiÃo federal, bem como sua utilizaÇÃo em 
prol da logística reversa. por fim, foi possível aNalisar a viabilidade da geraÇÃo de recurso em prol 
da logística reversa e da gestÃo ambieNtal.

palavras-chave: logística reversa. leilÃo. baterias. gestÃo.

INTRODUÇÃO

O Exército Brasileiro (EB) faz uso cons-
tante de rádios como equipamento para esta-
belecer as comunicações quer seja em opera-
ções militares ao longo do território nacional, 
quer seja em situações rotineiras como, por 
exemplo, serviços de escala e coordenação de 
eventos (competições esportivas, formaturas, 
entre outros).

A grande maioria dos rádios militares 
utilizam baterias como fonte de energia e cada 
uma delas possui uma vida útil de acordo com 
o tipo e fabricante, e ao término da sua vida útil 
se torna inservível, sendo caracterizada como 
resíduo sólido e deve ter um descarte adequa-
do, conforme prescreve a Lei nº 12.305/2010. 

O descarte inadequado pode acarretar 
problemas ambientais, Kemerich et al. (2013) 
enfatizam o seguinte:

Quando estes produtos não pos-

suem mais utilidade, por carência de 
alternativas ou de informações, são 
despejados no lixo junto a resíduos 
sólidos comuns. Com o descarte in-
devido destes materiais, os metais 
pesados podem ser lixiviados infil-
trando-se e contaminando o solo, o 
lençol freático, a fauna e a flora das 
regiões próximas e, também, pode 
prejudicar a saúde humana causan-
do graves doenças que variam de 
lesões cerebrais a disfunções renais 
e pulmonares. (KEMERICH et al., 
2013).

Para melhorar a coordenação e res-
ponsabilidades no correto descarte de resí-
duos sólidos, foi criado o conceito de logística 
reversa por meio Lei nº 12.305/2010 que pres-
creve o seguinte: 

instrumento de desenvolvimento 
econômico e social caracterizado 
por um conjunto de ações, procedi-
mentos e meios destinados a viabi-
lizar a coleta e a restituição dos re-
síduos sólidos ao setor empresarial, 
para aproveitamento, em seu ciclo 
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ou em outros ciclos produtivos, ou 
outra destinação final ambiental-
mente adequada. (BRASIL, 2010).

O Exército Brasileiro se enquadra 
como consumidor dentro do contexto da logís-
tica reversa e deve adotar procedimentos cor-
retos quanto ao descarte de resíduos sólidos, 
de forma a contribuir para a gestão ambiental, 
conforme prevê as Instruções Reguladoras 
para o Sistema de Gestão Ambiental no Âmbi-
to do Exército (IR 50-20).

De acordo com a Política Nacional dos 
Resíduos Sólidos (PNRS), é possível que em-
presas e comerciantes dos resíduos sólidos 
em seu Art. 33 comprem produtos usados, 
como uma das formas de controlar e fiscalizar 
a correta destinação deles.

O estudo deste trabalho verificou a 
possibilidade e viabilidade de geração de re-
cursos financeiros no reaproveitamento de ba-
terias inservíveis dos rádios militares, em prol 
da logística reversa, levando em consideração 
as legislações ambientais e de alienação de 
bens inseríveis da união federal.

1 METODOLOGIA

O presente trabalho verificou como é, 
atualmente, o processo de descarte de material 
classe VII, universo em que se insere as bate-
rias dos rádios militares, no Exército Brasileiro 
por meio de consulta às Normas Administrati-
vas Relativas ao Material de Comunicações e 
Guerra Eletrônica (NARM Com GE) que pres-
creve os procedimentos logísticos relativos aos 
materiais classe VII do Exército Brasileiro

O Chefe da Seção de Manutenção do 
Comando de Comunicações e Guerra Eletrô-
nica do Exército (Cmdo Com GE Ex) foi en-
trevistado com o objetivo de verificar como é, 
atualmente, o fluxo de descarte das baterias 
no Exército Brasileiro.

Foi verificado quais são os principais 
tipos de baterias utilizados pelos rádios milita-
res, bem como a possibilidade de manutenção 
ou reaproveitamento por meio de entrevista a 

um técnico da Seção de Manutenção do Cmdo 
Com GE Ex.

Levantou-se o interesse de aquisição 
de baterias velhas por meio de questionário 
para duas empresas fabricantes e três empre-
sas do ramo de reciclagem e reaproveitamento 
de resíduos sólidos.

Foram pesquisadas as legislações que 
amparam a alienação de bens inservíveis da 
União Federal e legislações ambientais vigen-
tes no Brasil.

Procurou-se publicações de outros ór-
gãos públicos que já efetuaram alienação de 
resíduos sólidos previstos pela Lei nº 12.305 
por meio de leilão, com o objetivo de exemplifi-
car a possibilidade de realizar tal procedimento 
para as baterias inservíveis.

2 RESULTADOS/DISCUSSÃO

O estudo identificou que as baterias 
são materiais de consumo, conforme o Anexo I 
da Portaria nº 448, de 13 de setembro de 2002, 
que divulga detalhamento das naturezas de 
despesa 339030, 339036, 339039 e 449052.

Verificou-se que o seu ciclo de descar-
te segue conforme a Figura 1:

Figura 1  Fluxograma das baterias no Exérci-
to Brasileiro.

Fonte: (ANDRADE; FONSECA; MATTOS, 2010).
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LEGENDA:
1 -  OM
2 -  OM Manutenção
3 -  Cmdo Com GE Ex
4 -  fornecedor
a -  enviar as baterias inservíveis para a OM de manutenção 

apoiadora
b -  receber as baterias inservíveis das OM apoiadas e median-

te acerto repassar ao Cmdo Com GE Ex.
c -  receber as baterias inservíveis das OM de manutenção via 

cadeia de Comando e, após acúmulo significativo, remeter 
ao fabricante ou armazená-las até outra possível destina-
ção.

d -  fiscalizar o correto descarte das baterias de sua responsa-
bilidade.

e -  fornecer baterias novas para as OM de manutenção, se 
houver disponibilidade em estoque, analisando a necessi-
dade e prioridade das OM.

f -  receber as baterias novas do Cmdo Com GE Ex e gerenciar 
a distribuição, conforme necessidade das OM apoiadas

g -  receber baterias novas da OM de manutenção apoiadora

Foi verificado que os principais tipos de 
baterias dos rádios militares são os seguintes: 
Lítion – Ion (LI-Ion), Niquel – Cádmio (Ni-Cd) e 
Níquel – Hidreto Metálico (Ni-Mh).

Pode-se verificar que não existe proce-
dimento que possa realizar manutenção e recu-
perar as baterias após sua vida útil, e conforme 
consta na Figura 1, as baterias geralmente re-
tornam aos fabricantes que por sua vez devem 
fiscalizar o correto descarte por meios próprios 
ou de empresas especializadas em reciclagem 
ou descarte de resíduos sólidos.

Verificou-se que é possível realizar 
geração de recursos na alienação de baterias 
inservíveis por meio de leilão, pois é o méto-
do legal para se vender os bens inservíveis da 
União Federal conforme prescreve o Art nº 17 
da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993.

Foi constatado que o Exército Bra-
sileiro não tem realizado leilões de baterias 
especificamente, contudo há outros órgãos 
públicos que conseguem realizar leilão de pro-
dutos eletroeletrônicos e seus componentes, 
que inclusive se caracteriza como resíduo só-
lido amparado pela logística reversa, confor-
me prescreve o Art 33 da Lei 12.305, de 02 de 
agosto de 2010.

Verificou-se que outros órgãos 
realizam leilão de equipamentos eletrônicos 
obsoletos, que se enquadra no inciso VI do 
Art 33 da Lei 12.305, de 02 de agosto de 
2010. Os equipamentos eletrônicos que não 
possuem mais vida útil, mais specificamente os 

monitores, microcomputadores e impressoras 
são armazenados até atingirem um volume 
considerável para a realização de leilão 
(DORRESTEIJN, 2015).

Pode-se observar na Tabela 1 um 
exemplo de materiais inservíveis sendo desti-
nados para a execução do leilão pela Univer-
sidade de Brasília (UnB). Verificou-se que uma 
universidade pública do Rio Grande do Norte 
realiza a prática de leilão de resíduos eletrô-
nicos de informática. De acordo com Andrade; 
Fonseca; Mattos (2010), a universidade deno-
minada na pesquisa como Instituição 1, ao ve-
rificar que um equipamento eletrônico de infor-
mática chegou ao final de sua vida útil, realiza 
uma triagem com os materiais que se pretende 
leiloar em lotes, modificando sua condição de 
equipamentos para sucata, conforme pode-se 
observar na Figura 3. 

TABELA 1 Resíduos Eletroeletrônicos 
leiloados pela UnB em 2014

 

Ordem Descrição Valor 
Inicial

1 Sucata de informática: (hub/concentra-
dor), monitores, estabilizadores, nobre-
aks, impressoras, gabinetes, teclados e 

retroprojetores.

R$350,00

2 Sucata de informática: gabinete, monito-
res e impressoras

R$150,00

3 Sucatas: fotocopiadora, estabilizadores, 
nobreak, impressoras e cabos diversos.

R$180,00

4 Sucata de informática: gabinetes, monito-
res, impressoras, hub/concentrador, 
retroprojetor e aparelhos telefônicos.

R$250,00

5 Sucata de informática: monitores, retro-
projetores, gabinetes, teclados, estabiliza-

dores, caixas acústicas e impressoras

R$250,00

6 Sucatas de informática: monitores. R$100,00

Fonte: (DORRESTEIJN, 2015). 
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Figura 2 Fluxograma de gestão de resíduos 
eletrônicos nas Instituições do esta-
do do Rio Grande do Norte

Fonte: (ANDRADE; FONSECA; MATTOS, 2010).
LEGENDA:

P -  Parque de Informática Ativo
1 -  Instituição 1
2 -  Instituição 2
3 -  Instituição 3
a -  substituir os equipamentos velhos por novos, reaproveitan-

do e realocando peças e equipamentos
b -  triagem (descaracterização)
c -  licitação modelo Leilão para sucateiros
d -  acúmulo em depósito
e -  doação para entidades de ensino e comunidades caren-

tes.

Por meio do questionário aos fornece-
dores e empresas do ramo de reciclagem de 
resíduos sólidos, foi constatado que há pouco 
interesse por parte do setor comercial e em-
presarial na aquisição de baterias obsoletas e 
geralmente quando é feito se dá pela aquisição 
da bateria inserida num lote de outros resíduos 
eletroeletrônicos e seus componentes. De um 
universo de cinco empresas, apenas uma de-
monstrou interesse em adquirir baterias inser-
víveis, conforme consta no Gráfico 1.

O principal motivo pelo desinteresse 
de fornecedores e empresas se dá pelo fato 
do elevado custo gerado com a reciclagem dos 
metais pesados existentes nas baterias e a lo-
gística até sua destinação final.
Gráfico 1  Interesse na aquisição de baterias 

inservíveis por fornecedores e em-
presas de reciclagem.

Fonte: o autor, 2018.

CONCLUSÕES

Por meio da análise das legislações 
referentes à alienação de bens da União Fe-
deral, conclui-se que a geração de recursos no 
reaproveitamento de baterias inservíveis dos 
rádios militares é possível mediante realização 
de leilão.

A Política Nacional dos Resíduos Só-
lidos (PNRS) permite que fornecedores e co-
merciantes de resíduos sólidos, dentre os 
quais incluem-se baterias de equipamentos de 
rádios militares, comercialize-os, com o obje-
tivo de serem recicladas ou aproveitadas de 
outra maneira. Criando-se, assim, uma alter-
nativa adicional à logística reversa.

Verificou-se que há instituições públi-
cas que leiloam resíduos eletroeletrônicos ob-
soletos em prol da logística reversa. Conclui-se 
que, de forma semelhante, é possível realizar 
tal procedimento com as baterias obsoletas 
dos rádios militares.

O estudo verificou que não há indícios 
de interesse na aquisição de baterias inserví-
veis de rádios militares. Por parte de fornece-
dores e das empresas do universo investigado.

Em virtude do exposto, infere-se que 
apesar de ser possível a geração de recurso 
no reaproveitamento de baterias de rádios mi-
litares, tende a ser inviável pela ausência de 
interessados em adquirir baterias inservíveis. 

Outro empecilho para a realização de 
leilão é o fato de que não há como assegurar 
que, caso haja compradores, seja reaproveita-
do ou descartado adequadamente as baterias, 
criando-se, assim, a possibilidade de danos 
ambientais.

A linha de ação de leiloar baterias 
apresenta-se como uma solução interessan-
te para a Administração Pública, do ponto de 
vista financeiro. Portanto, executar a logística 
reversa pode  assegurar o benefício da preser-
vação ambiental. Dessa forma, conclui-se que 
o Exército Brasileiro age conforme a legislação 
em vigor, sendo adequado manter tal procedi-
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mento. 

GENERATION OF RESOURCE IN THE 
REAPROVEMENT OF MILITARY RADIO 

BATTERIES: STUDY OF POSSIBILITY AND 
FEASIBILITY

abstract. proper disposal of uNusable batteries 
of military radios is oNe of the maiN coNcerNs 
of the braziliaN army (eb) eNviroNmeNtal 
maNagemeNt, regulated by domestic legislatioN 
aNd the NatioNal solid waste policy (pNrs). 
the pNrs emphasizes the importaNce of reverse 
logistics as a tool that assures the correct 
destiNatioN of solid waste, a uNiverse iN which 
the batteries are iNserted. the preseNt study 
aimed to verify how the disposal of obsolete 
batteries is beiNg carried out withiN the scope 
of the eb, to verify if it is legally possible 
to geNerate a resource iN the reuse of these 
batteries, as well as their viability. through field 
research it was possible to raise the process of 
discardiNg batteries iN the eb, ideNtify the types 
of batteries of the terrestrial power, checK 
the possibility of some maiNteNaNce aNd reuse 
after the eNd of the battery life aNd lastly 
raise the iNterest of suppliers aNd compaNies 
iN the acquisitioN of obsolete batteries. also, 
the bibliographic aNd documeNtary research 
supported the legal procedure for alieNatioN 
of federal uNioN’s waste goods, as well as 
its use iN favor of reverse logistics. fiNally, 
it was possible to aNalyze the viability of 
resource geNeratioN for reverse logistics aNd 
eNviroNmeNtal maNagemeNt.

Keywords: reverse logistics. auctioN. batteries. 
maNagemeNt.
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